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PROJETO DE LEI 01-0003/2004 do Vereador Dalton Silvano (PSDB) 
“Obriga a Prefeitura Municipal de São Paulo a isentar, por três anos, do Imposto 
Predial e Territorial Urbano - IPTU - estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviços prejudicados com as obras do Sistema de Veículos Leves sobre Pneus - 
Paulistão. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
Art. 1º - A Prefeitura Municipal de São Paulo fica obrigada a isentar do pagamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU - todos os estabelecimentos comerciais e 
empresas prestadoras de serviços prejudicados de alguma forma com as obras de 
implantação do Sistema de Veículos Leves sobre Pneus - VLP - também conhecido 
como “Fura-Fila” e rebatizado de “Paulistão”. 
Art. 2º - Ficam isentos todos os estabelecimentos comerciais e empresas prestadoras 
de serviços que comprovem o recolhimento do IPTU cobrado de imóveis localizados ao 
longo da avenida do Estado, no trecho entre a praça Alberto Lion (Cambuci) até o 
acesso o viaduto Grande São Paulo, e avenida Juntas Provisórias do acesso do mesmo 
viaduto até a praça Altermar Dutra, no bairro do Sacomã. 
Art. 3º - A isenção a que se refere esta lei vigorará por três anos a partir da aprovação 
desta Lei; 
Art. 4º - Caberá à Secretaria Municipal de Finanças a regulamentação desta lei no 
prazo de 180 dias; 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 6º - Estalei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Sala das Sessões, Às Comissões competentes." 


